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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 204/2023

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS A SERVIDORA EFETIVA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do

Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos profissionais de

educação de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando a solicitação feita por requerimento da servidora, protocolado no

Departamento de Recursos Humanos, com a concordância do Executivo Municipal; e

Considerando o disposto no inciso VI do artigo 75, artigo 82 da Lei Municipal

Complementar nº 220/2002 e ainda o VI do artigo 71 da Lei Ordinária Municipal nº

541/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER por até 36 (trinta e seis) meses consecutivos, a partir de 01/01/2024,

LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES, à Servidora

Pública Municipal, Sra. CLEDEIR PINTO ALVES, inscrita no CPF nº 995.xxx.991-xx, ocupante

do cargo efetivo de PROFESSORA N-IV (ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL) -

matrícula nº 1023-1, pertencente ao Quadro de Profissionais do Magistério Superior,

lotada junto a Secretaria Municipal de Educação (Fundeb 70%), de acordo com a legislação

vigente.

Art. 2º - A licença –TIP concedida terá inicio em 01/01/2024 e término em 01/01/2027,

podendo ser prorrogada a critério da administração nos termos da Lei Municipal

653/2019.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 01/01/2024.

Art. 4º - Revogam–se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 19 de Dezembro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 205/2023

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do

artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul, e em

consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos servidores públicos do Município de

Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto nos artigos 70 a 74 da Lei Complementar Municipal nº

220/2002 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS) e

ainda o artigo 69 da Lei Municipal nº 541/2014 (Plano de Cargos, Carreira e

Remuneração dos Profissionais de Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS);

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias para os servidores municipais relacionados na “Listagem de Férias

DEZEMBRO/2023”, anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 19 de Dezembro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

ANEXO I – PORTARIA MUNICIPAL Nº 205/2023 (LISTAGEM DE FÉRIAS 12/2023)

PORTARIA MUNICIPAL N° 206/2023

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO

EM COMISSÃO DE CONTROLADOR INTERNO, REF. DAS-01 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II

do artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto no inciso I do artigo 34 da Lei Municipal Complementar nº 220

de 12 de junho de 2002 em consonância com outros dispositivos legais; e

Considerando que a exoneração é motivo de vacância no cargo público, conforme

disposto no artigo 32, inciso I, da Lei Municipal Complementar nº 220/2002 e demais

dispositivos legais;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR o Servidor Público Municipal CARLOS FERNANDO ALVES DE SOUZA,

portador do CPF. nº 790.xxx.941-xx, Matrícula nº 1088-6, ocupante do cargo de

Provimento em Comissão CONROLADOR INTERNO (DAS 01), nomeado através da Portaria

Municipal nº 108/2023 de 14 de julho de 2023.

Art. 2º - Tornar VACANTE a partir de 20/12/2023, a vaga do cargo de provimento em

Comissão de CONTROLADOR INTERNO (DAS 01), em função da exoneração do servidor

acima qualificado.

Art. 3º - Fica o Departamento Pessoal, autorizado a proceder no prazo legal todos acertos

de direitos do ex-servidor, caso existente.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus os

efeitos legais a partir de 20/12/2023.

Art. 5º - Revogam–se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 20 de Dezembro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL Nº 207/2023

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO

EM COMISSÃO ( DAS 01) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, WLADEMIR DE

SOUZA VOLK, no uso das atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68

e alínea “a” do inciso II do artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato

Grosso do Sul;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9º, inciso II da Lei Complementar nº 220/2002 que

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Dois Irmãos do

Buriti-MS;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a partir de 21/12/2023, o SR. CARLOS FERNANDO ALVES DE SOUZA,

portador do CPF nº 790.xxx.941-xx, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de

Direção e Assessoramento Superiores de ASSESSOR CONTÁBIL (Ref. DAS 01), conforme

disposições da Lei Municipal nº 337/2008.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, 20 de Dezembro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

PREFEITO MUNICIPAL

DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS
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PORTARIA MUNICIPAL N° 208/2023.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do

artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando Apresentação de Atestado médico de afastamento por licença

maternidade, expedido em 17/12/2023, em conformidade com o disposto na Lei

Complementar Municipal nº 011/2009;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Licença Maternidade por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos a

partir de 15/12/2023, à Servidora pública Municipal, JEMIMA REGINALDO VITORINO,

portadora do CPF. nº 042.xxx-551-xx, matricula nº 1347-12, lotada na Secretaria Municipal

de Educação (Fundeb 70%), em conformidade com a legislação em vigor.

Art. 2º O afastamento por motivo de licença Maternidade terá inicio em 15.12.2023 e

término em 11/06/2024.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 15/12/2023.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 20 de Dezembro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

RESOLUÇÕES
RESOLUÇÃO No 001/2023 CMS/DIB/MS

O Conselho Municipal de Saúde – CMS, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pela LEI Nº129 de 06 de Maio de 1997 e conforme Decreto Municipal No 012/2023, que

dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Saúde de Dois Irmãos

do Buriti/MS para o mandato até maio de 2024.

Considerando:

• Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990 que diz em seu Art. 1°, §2: “O Conselho de

Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por

representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários,

atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na

instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas

decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera

do governo”.

• Ata da reunião do Conselho Municipal de Saúde datado de 26/10/2023.

RESOLVE:

Art.1° – Aprovar o Plano Municipal de Contingência de Arboviroses para os exercícios de

2023 e 2024.

Art. 2° - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS, 26 de Outubro de 2023.

Soila de Souza Elias

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Dois Irmãos do Buriti/MS

REPUBICA-SE POR INCORREÇÃO

Resolução nº. 18/2023

O Conselho Municipal de Assistência Social de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando deliberação da Plenária

do CMAS – Reunião Ordinária de 05/12/2023 ata nº. 158 Resolve:

Art. 1º Aprova o Plano de Trabalho da APAE para recebimento de Recurso de Emenda

Parlamentar (Nº 202337690005)

Art. 2º Esta resolução, Revoga a Resolução anterior

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti / MS, 05 de Dezembro de 2023.

Claudete Bernadino Barreto

Presidente do CMAS/DIB/MS

ATOS DO PREVDIB

RESOLUÇÕES

CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI – MS

CALENDÁRIO DE REUNIÕES MENSAIS - 2024

Data Mês Horário

30 (terça-feira) Janeiro 14:00h

27 (terça feira) Fevereiro 14:00h

26 (terça feira) Março 14:00h

30 (terça feira) Abril 14:00h

28 (terça feira) Maio 14:00h

25 (terça feira) Junho 14:00h

30 (terça feira) Julho 14:00h

27 (terça feira) Agosto 14:00h

24 (terça feira) Setembro 14:00h
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29 (terça feira) Outubro 14:00h

26 (terça feira) Novembro 14:00h

17 (terça feira) Dezembro 14:00h

Dois irmãos do Buriti – MS, 12 de dezembro de 2023.

ROSELY LACERDA MIYADI

Presidente do Conselho Fiscal

PORTARIAS
PORTARIA Nº 13/2023, de 19 de dezembro de 2023.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÂO DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO (CPL) PARA O EXERCÍCIO DE 2023, DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS - PREVDIB, E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O DIRETOR PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE DOIS IRMÃOS DO BURITI - PREVDIB, no uso das atribuições legais

conferidas pela Lei nº 320/2007 e em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os membros da Comissão Permanente de Licitação do PREVDIB/DIB/MS, a

qual tem por competência realizar todo e qualquer procedimento licitatório nas

modalidades tradicionais instituídas pela Lei 8.666/93, apreciar os aspectos qualificatórios

dos concorrentes e julgar as propostas apresentadas em certames licitatórios.

Art. 2º. A Comissão Permanente de Licitação será formada por 04 (quatro) membros com

vínculo ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Dois Irmãos do

Buriti/MS – PREVDIB; sendo 03 (três) titulares e 02 (dois) suplente.

Parágrafo Único – A formação da Comissão Permanente de Licitação passará a ser

composta dos seguintes membros:

TITULARES:

1. Luciano Moraes Coelho - Matrícula n° 1542 - 2

2. Guilherme da Silva Flausino Barbosa - Matrícula n° 1141 – 7

3. Rodolfo Cezario – Matrícula n° 1091 - 3

Suplentes

4. Thiago Bezerra Dorte de Oliveira – Matrícula n° 1736-1

5. Laudicéia Schirmann - Matrícula n° 106 - 1

Art. 3º. O servidor indicado como titular 1, exercerá a função de Presidente e o servidor 2

exercerá a função de vice-presidente da Comissão Permanente de Licitação de 2023.

Art. 4º. A Comissão Permanente de Licitação será dotada de autonomia administrativa e

atuará sem subordinação hierárquica no exercício de suas atividades fim.

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo os efeitos a

primeiro de dezembro de 2023.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência, 19 de dezembro de 2023.

Dois Irmãos do Buriti/MS,

Alexandre Ribeiro

Diretor Presidente

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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